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EmentaEmenta
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  ENTRE  SETORIAL  TRABALHISTA  E  ADMINISTRATIVA  E
SETORIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. MATÉRIA PRINCIPAL DE
COMPETÊNCIA  DA  SETORIAL  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  E  MATÉRIA  SECUNDÁRIA  DE
COMPETÊNCIA DA SETORIAL TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA. 

1.1. Competência principal  da comissão de trabalhos é  elaborar os Editais  de Chamamento Público,

analisar e julgar as propostas apresentadas pelas Organizações de Sociedade Civil.

2.2. De acordo com o art. 16, II, “a”, do Lei Municipal nº 3334/2010, compete à setorial de licitações e

contratos, pelo princípio da especialidade;

3.3. Competência referente à matéria secundária, qual seja, nomear servidores, com remunerações e

funções que excedem a atividades ordinárias;

4.4. De  acordo  com  o  art.  15,  V,  da  Lei  Municipal  nº  3334/2010,  compete  à  setorial  trabalhista  e

administrativa quanto à matéria secundária;

Acórdão Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Membros do CPROGE, na conformidade da ata do

julgamento:  "O Conselho, por unanimidade, acolhe o parecer do Conselheiro-Relator”.

Aracruz (ES), 22 de setembro de 2022.
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